
ATA DE ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS
C H A M A M E N T O  P Ú B L I C O  N º  0 0 5 / 2 0 2 5

ATA 003
Data: 27 DE NOVEMBRO

Ata dos trabalhos da Comissão de Contratação, encarregada de atuar nos procedimentos relativos ao 
Chamamento Público nº 005/2025 , que objetiva a Realização de Procedimento Auxiliar de Credenciamento,  
visando selecionar e habilitar artistas na categoria musical e agentes culturais para participação em eventos  
e manifestações culturais promovidos pela Prefeitura Municipal de Portalegre/RN, nos termos da Lei Federal  
nº 14.133/21, no Decreto Federal nº 11.878/2024 e no Decerto Municipal nº 713/2023.

O presente procedimento, a seleção e o credenciamento dele decorrente se regem especialmente 
pela Lei 14.133/2021 e suas alterações.

DAS REQUERENTES

47.750.481 MARIA ELVIRA DE OLIVEIRA LOPES, CNPJ Nº 47.750.481/0001-16, com endereço na RUA OZEAS 
PINTO, 336, CASA, CENTRO, VIÇOSA/RN.

PAULO PEREIRA DA SILVA JUNIOR,  CNPJ:  52.679.492/0001-97, com endereço na RUA ORLANDO ALVES 
GONDIM, 287, BOQUEIRAO, PARELHAS/RN.

DA HABILITAÇÃO OU FALTA DE DOCUMENTAÇÃO
Nesta data de 27 de novembro de 2025, a comissão designada para analisar a documentação de 

credenciamento deste chamamento, fez a devida análise da documentação apresentada pelas requerentes 
acima  mencionadas,  e  declara  como  HABILITADA/CREDENCIADA,  por  terem  cumprido  plenamente  os 
requisitos de habilitação conforme solicitado no edital, as pessoas jurídicas:

47.750.481 MARIA ELVIRA DE OLIVEIRA LOPES, CNPJ Nº 47.750.481/0001-16
Apresentação 

Artística
Artística 
Musical 1 Solo Sem Som 3h 4h R$ 800,00

PAULO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CNPJ: 52.679.492/0001-97

Apresentação 
Artística

Artística 
Musical 24

Banda Coletivo Com Som 
e Deslocamento Superior 

a 200km
3h 4h R$ 5.000,00

Os  procedimentos  aos  quais  as  credenciadas  acima  se  disponibilizaram  a  realizar  através  deste  
credenciamento  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Portalegre/RN,  são  os  constantes  no  Termo  de  
Credenciamento apresentado pelas mesmas e constantes na lista de credenciados. 



A comissão publicará o resultado da análise da documentação, e encaminhará os credenciamentos, 
para  que,  quando  a  Prefeitura  Municipal  de  Portalegre  necessitar,  realizar  a  devida  contratação  das  
prestadoras.

DOCUMENTAÇÕES INSUFICIENTES
• No houve.

Nada mais havendo a tratar encerra-se a presente ata, que vai devidamente assinada pelos membros 
da comissão abaixo assinados:

Portalegre/RN, 27 de novembro de 2025.

 Eufrásio Dantas Rocha Junior
Presidente da Comissão de Contratação

Portaria nº 106/2024

Francisco Victor de Souza
Membro da Comissão de Contratação

Portaria nº 106/2024


	das requerentes
	Da habilitação OU FALTA DE DOCUMENTAÇÃO
	DOCUMENTAÇÕES INSUFICIENTES

		2025-11-27T08:09:48-0300


		2025-11-27T08:21:09-0300




